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EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  ALEGAÇÕES
DE  OMISSÃO  E  OBSCURIDADE.  VÍCIOS NÃO
CARACTERIZADOS.  MATÉRIA  DEVIDAMENTE
ENFRENTADA  NO  DECISÓRIO.  MANIFESTO
PROPÓSITO  DE  REDISCUSSÃO  DA TEMÁTICA.
FINALIDADE  DE  PREQUESTIONAMENTO.
IMPOSSIBILIDADE.  VINCULAÇÃO  À
INCIDÊNCIA DAS HIPÓTESES DO ART.  1.022, DO
CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  MANUTENÇÃO
DA DECISÃO. REJEIÇÃO.

- Os embargos de declaração têm cabimento apenas
nos casos  de obscuridade,  contradição ou omissão,
ou, ainda, para corrigir erro material.

-  Nem  mesmo  para  fins  de  prequestionamento  se
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pode  desejar  repisar  os  argumentos,  os  quais
restaram  repelidos  pela  fundamentação
desenvolvida na decisão.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível  do Tribunal

de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  por  unanimidade,  rejeitar  os  embargos  de
declaração.

Trata-se  de  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO, fls.
66/71, opostos por Enedina Martiniano da Costa contra acórdão, fls. 54/64, que deu
provimento parcial ao Recurso Apelatório, argumentando, em suma, a ocorrência de
omissão no julgado combatido, tendo em vista a ausência de manifestação acerca de
seus  contracheques.  Sustenta,  ainda,  a  existência  de  obscuridade  no  acórdão,  na
argumentação acerca do terço constitucional não ter sido inserido no seu patrimônio
jurídico,  bem como  a  fragilidade  das  alegações  contidas no  decisum,  em  face  da
ofensa  ao  princípio  da  segurança  jurídica.  Ao  final,  pugna  pela  necessidade  de
prequestionamento da matéria.
 

Devidamente  intimada,  a parte  embargada não
apresentou contrarrazões, consoante certidão de fl. 74.

É o RELATÓRIO.

VOTO

De início, é oportuno esclarecer que, nos moldes dos
incisos I, II e III, do art. 1.022, do Novo Código de Processo Civil, os embargos de
declaração somente são cabíveis para esclarecer obscuridade ou eliminar contradição,
para  suprir  omissão  de  ponto  ou  questão  sobre  o  qual  o  juiz,  de  ofício  ou  a
requerimento, devia se pronunciar, ou, ainda, para corrigir erro material.
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Na hipótese vertente, percebe-se, na verdade, que a
parte embargante não se conformou com a fundamentação contrária da decisão em
relação às suas pretensões e, para tanto, lançou mão dos declaratórios de maneira
totalmente  infundada,  sob  as alcunhas de  omissão  e  obscuridade,  tentando,  tão
somente,  rediscutir  o  feito,  pois,  analisando  o  decisum  embargado,  verifica-se  a
pertinente  abordagem acerca das pontuações  indicadas pela  parte  embargante no
presente recurso.

Explico.

No tocante à alegação de  ausência de manifestação
acerca  dos  contracheques  da  parte  autora,  impende  ressaltar,  de  logo,  que  tais
documentos não foram trazidos aos autos. Por outro lado, a documentação contida às
fls. 14/21 foi devidamente analisada no decisório hostilizado para fins de comprovar
a existência de vínculo jurídico-administrativo entre as partes. 

Com  relação  aos argumentos de  obscuridade  e
fragilidade da decisão recorrida em razão de seus fundamentos ferir a segurança
jurídica,  verifico  que  tais  assertivas  não  merecem  prosperar,  pois  o  terço
constitucional  referente  às férias  vincendas  constitui  uma  obrigação  futura
condicionada ao fim do período aquisitivo das férias do servidor.

A  Lei  Orgânica  do  Município  de  Pirpirituba
estabelece em seu inciso X, art. 92, o seguinte:

Art. 92 – Aplicam-se aos servidores a que se refere o
artigo anterior os seguintes dispostos:
(…)
X  –  gozo  de  férias  anuais  remuneradas  com,  pelo
menos, um terço (1/3) a mais do que o salário normal;

Assim, o direito  ao gozo de férias  só nascerá para a
servidora após o ano laborado, ou seja, quando termina o período aquisitivo e tem
início ao concessivo, porquanto  o percebimento do terço constitucional ainda não

Embargos de Declaração nos autos da Apelação Cível nº 0000891-61.2014.815.0511                                                                                                                    3



surgiu para a servidora, não fazendo parte de seu patrimônio jurídico,  razão pela
qual não há obscuridade ou violação à segurança jurídica na decisão embargada.

 
Logo,  a  sustentação  da insurgente  de  injustiça  da

decisão  guerreada,  em  verdade,  visa  à  rediscussão  de  matéria  já  enfrentada  no
decisório combatido.

De outra banda, a pretensão de prequestionamento,
requisito indispensável para se recorrer às instâncias superiores, a teor das Súmulas
nº  356  e  nº  282,  ambas  do  Supremo  Tribunal  Federal,  fica  condicionado  ao
reconhecimento das máculas dispostas no art. 1.022, do Código de Processo Civil.

A respeito, a jurisprudência:

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  APELO
CÍVEL. OMISSÕES INEXISTENTES. PRETENSÃO
DE  REEXAME  DA  MATÉRIA.
INADMISSIBILIDADE.  FINALIDADE  DE
PREQUESTIONAMENTO.  I-  Para  a  oposição  de
embargos  declaratórios,  necessário  se  faz  a
observância das hipóteses previstas no art. 1.022, do
novo CPC. II- se o acórdão embargado não contém
qualquer  das  hipóteses  legalmente  previstas,  e
apenas reflete posicionamento contrário à pretensão
recursal da parte embargante, resta claro o intuito de
rediscussão de questões já decididas, o que é inviável
por  meio  desta  espécie  recursal.  III-  ainda  que
opostos  para  o  fim  de  prequestionar  a  matéria  e
viabilizar  o  acesso  da  parte  a  outras  instâncias
recursais, tem-se por indispensável a concomitância
de uma das máculas apontadas no CPC. Embargos
de  declaração  rejeitados.  (TJGO;  AC-EDcl  0272043-
20.2010.8.09.0051;  Goiânia;  Primeira  Câmara  Cível;
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Rel. Des. Luiz Eduardo de Sousa; DJGO 28/04/2016;
Pág. 165) - negritei.

Logo, em face dessas considerações, observa-se que o
acórdão hostilizado foi nítido e objetivo, inexistindo quaisquer dos vícios declinados
pela recorrente, tendo referido  decisum apenas acolhido posicionamento diverso do
sustentado pela parte inconformada.

Sendo  assim,  resulta  prejudicado  o
prequestionamento  da  matéria,  pois,  mesmo  para  fins  de  acesso  às  instâncias
superiores, a sua finalidade vincula-se ao preenchimento de um dos pressupostos
específicos, o que não restou configurado.

Ante  o  exposto, REJEITO  OS  EMBARGOS
DECLARATÓRIOS.

É o VOTO. 

Participaram  do  julgamento,  os  Desembargadores
João Alves da Silva (Presidente), Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator)
e  Ricardo  Vital  de  Almeida  (Juiz  de  Direito  convocado  em  substituição  ao
Desembargador Romero Marcelo da Fonseca Oliveira).

Presente o Dr. Amadeus Lopes Ferreira, Promotor de
Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 17 de maio de 2016 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                         Desembargador 
                              Relator
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